
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesfinanzhof (Alemanha) em 16 de julho de 2014 
— X-Steuerberatungsgesellschaft/Finanzamt Hannover-Nord

(Processo C-342/14)

(2014/C 372/04)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesfinanzhof

Partes no processo principal

Recorrente: X-Steuerberatungsgesellschaft

Recorrido: Finanzamt Hannover-Nord

Questões prejudiciais

1) O artigo 5.o da Diretiva 2005/36/CE (1) opõe-se a uma restrição à livre prestação de serviços numa situação em que 
uma sociedade de consultores fiscais constituída nos termos das disposições legais de um Estado-Membro elabora, no 
Estado-Membro onde está estabelecida e no qual a atividade de consultor fiscal não está regulamentada, uma declaração 
de impostos para um destinatário das prestações noutro Estado-Membro e a envia à autoridade tributária deste outro 
Estado-Membro, cuja legislação prevê que uma sociedade de consultores fiscais, para poder prestar serviços de 
assistência em matéria fiscal a título profissional, necessita de um reconhecimento e deve ser gerida sob a 
responsabilidade de consultores fiscais?

2) Pode uma sociedade de consultores fiscais, nas circunstâncias descritas na primeira questão, invocar utilmente o 
artigo 16.o, n.os 1 e 2, da Diretiva 2006/123/CE (2), independentemente de em qual dos dois Estados-Membros realiza a 
prestação de serviços?

3) Deve o artigo 56.o TFUE ser interpretado no sentido de que, nas circunstâncias referidas na primeira questão, se opõe a 
uma restrição à livre prestação de serviços imposta pelas disposições legais em vigor no Estado-Membro do destinatário 
das prestações, quando a sociedade de consultores fiscais não está estabelecida no Estado-Membro do destinatário?

(1) Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de setembro de 2005, relativa ao reconhecimento das qualificações 
profissionais (JO L 255, p. 22).

(2) Diretiva 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços no mercado interno 
(JO L 376, p. 36).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Finanzgericht Hamburg (Alemanha) em 1 de agosto 
de 2014 — APEX GmbH Internationale Spedition/Hauptzollamt Hamburg-Stadt
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Questões prejudiciais

1) O Regulamento de Execução (UE) n.o 260/2013 (1), de 18 de março de 2013, que torna extensivo o direito antidumping 
definitivo instituído pelo Regulamento (CE) n.o 1458/2007 sobre as importações de isqueiros de pedra, de bolso, a gás, 
não recarregáveis, originários da República Popular da China, às importações de isqueiros de pedra, de bolso, a gás, não 
recarregáveis, expedidos da República Socialista do Vietname, independentemente de serem ou não declarados 
originários da República Socialista do Vietname (JO L 82, pp. 10-17, a seguir «Regulamento n.o 260/2013»), é inválido 
porque, à data da sua adoção, o direito antidumping instituído pelo Regulamento (CE) n.o 1458/2007, cuja extensão 
viria a ser decretada, já não estava em vigor?

Em caso de resposta negativa à primeira questão:

2) O Regulamento n.o 260/2013 é inválido porque não se verifica uma evasão, na aceção do artigo 13.o, n.o 1, do 
Regulamento n.o 260/2013, à medida decretada no Regulamento (CE) n.o 1458/2007 (2) (JO L 326, p. 1)?

(1) JO L 82, p. 10.
(2) Regulamento (CE) n.o 1458/2007 do Conselho, de 10 de dezembro de 2007, que institui um direito antidumping definitivo sobre as 

importações de isqueiros de pedra, de bolso, a gás, não recarregáveis, originários da República Popular da China e expedidos ou 
originários de Taiwan e sobre as importações de certos isqueiros de pedra, de bolso, recarregáveis, originários da República Popular 
da China e expedidos ou originários de Taiwan (JO L 326, p. 1).

Pedido de Decisão Prejudicial apresentado pelo Tribunale di Frosinone (Itália) em 6 de agosto de 2014 
— processo penal contra Laezza Rosaria

(Processo C-375/14)

(2014/C 372/06)

Língua do processo: o italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunale di Frosinone

Partes no processo principal

Laezza Rosaria.

Questão prejudicial

Devem os artigos 49.o e segs. e 56.o e segs. do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, tais como foram 
designadamente completados à luz dos princípios constantes do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça, em 
16 de fevereiro de 2012, no processo C-72/10, ser interpretados no sentido de que se opõem a uma disposição de direito 
nacional que estabelece a obrigação de ceder a título gratuito a utilização dos bens materiais e imateriais detidos em 
propriedade que constituem a rede de gestão e de coleta do jogo, quando da cessação da atividade em razão do termo do 
prazo limitado da concessão ou de decisões de prescrição ou de revogação? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour administrative d'appel de Versailles (França) em 
13 de agosto de 2014 — Groupe Steria SCA/Ministère des finances et des comptes publics

(Processo C-386/14)

(2014/C 372/07)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Cour administrative d'appel de Versailles
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